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PE Nº 09/2023-SR/PF/SC

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023-SR/PF/SC

 
 
 

A Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa Catarina, com sede na Rua Paschoal Apóstolo Pitsica, nº 4744,
Agronômica, na cidade de Florianópolis, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0039-09, neste ato representada pela
Senhora Superintendente Regional Aletea Vega Marona Kunde, nomeada pela Portaria nº 17.574, publicada no Boletim de
Serviço Extra nº 035, portador da matrícula funcional nº 15062, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023-SR/PF/SC, publicada no D.O.U, Seção 3, em
26/09/2023, processo administrativo n.º 08490.0036152023-20, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços  para a eventual aquisição de 25 (vinte e cinco) LANCHAS
DE PATRULHA E INTERCEPTAÇÃO (LPI) COM CARRETA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, sendo 15 (quinze)
unidades para a Polícia Federal e 10 (dez) unidades para Secretaria de Nacional de Segurança Pública (SENASP), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas em instrumento convocatório.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: SAFE BOATS INTERNATIONAL, LLC
Inscrição Comercial: EIN 91-1737896
Endereço: 8800 SW Barney White Rd, Bremerton, WA 98312, USA
Representante: Claudio Cavallini de Sousa
Contato: (11) 99950-8242 / cmtecavallini@gmail.com
Dados Bancários: Banco/Bank: Washington Trust Bank (Endereço/Address: 601 Union Street, Suite 4747, Seattle, WA
98101-2340) - Conta Corrente/Account Number: 1009835133 - Routing Number: 125100089 - SWIFT: WTBAUS66
- Contato/Contact: Tom Gumpert (Safe Boats' CFO) - Telefone/Telephone: (+1) 360-674-7161

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTEMODELO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

1

LANCHAS DE PATRULHA E
INTERCEPTAÇÃO (LPI) COM
CARRETA DE TRANSPORTE

RODOVIÁRIO
SAFE BOAT SBI 225

BR-PIC Unidade 25 R$
3.947.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa Catarina (UASG 200370).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1
Secretaria de Nacional de Segurança Pública

(SENASP)

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não podendo ser
prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.8.1. por razão de interesse público; ou

6.8.2. a pedido do fornecedor.
 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º
do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
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Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 

 

Florianópolis, na data da assinatura.
 

 

 

(assinatura eletrônica)
ALETEA VEGA MARONA KUNDE

Superintendente Regional
Ordenadora de Despesas (UG 200370)

 
 
 

(assinatura eletrônica)
CLAUDIO CAVALLINI DE SOUSA

CPF: 127.747.068-58
Representante legal

 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Ata de Registro de Preços

Atualização: Dezembro/2019

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO CAVALLINI DE SOUSA , Usuário Externo, em 21/11/2023, às 15:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ALETEA VEGA MARONA KUNDE , Superintendente Regional, em 22/11/2023,
às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32475248&crc=043C6104.
Código verificador: 32475248 e Código CRC: 043C6104.

Referência: Processo nº 08490.003615/2023-20 SEI nº 32475248
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